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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
À Mesa Diretora
Sr. Manoel Ednilson Burgardt
Sra. Ana Cláudia Locilha de Oliveira

EMENDA MODIFICATIVA N. 011/2021

Os vereadores que a esta subscrevem nos termos do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, vem perante Vossa Excelência, propor a presente emenda ao Projeto de Lei Complementar N. 007/2022 que “DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL E AS NORMAS DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E INDUSTRIAL EM ESTABELECIMENTOS DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E DE BEBIDAS, NO MUNICÍPIO DE SCHROEDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, nos seguintes termos:

[bookmark: _Hlk80617662]No art. 176 do Projeto de Lei, onde se lê: 

Art. 176. As unidades habitacionais do condomínio urbanístico horizontal estão dispensadas do atendimento ao requisito de testada mínima, exceto quando forem classificadas como edificações coletivas horizontais ou como conjunto de edificações coletivas horizontais, e seu acesso veicular fizer frente para a via pública, que neste caso será de, no mínimo, 4m (quatro metros).

Dê-se ao art. 176, a seguinte redação:

Art. 176. As unidades habitacionais do condomínio urbanístico horizontal estão dispensadas do atendimento ao requisito de testada mínima, exceto quando forem classificadas como edificações coletivas horizontais ou como conjunto de edificações coletivas horizontais, e seu acesso veicular fizer frente para a via pública, que neste caso será de, no mínimo, 6m (seis metros).

[bookmark: _Hlk113890934]Schroeder, 01 de setembro de 2022.


	CLAUDIMIR LINDNER
	EROLDO WUDKE
	EVERALDO MANOEL COELHO



JUSTIFICATIVA

Justifica-se a apresentação da presente emenda modificativa, a fim de alterar a redação art. 176 do Projeto de Lei, para atender a boa técnica legislativa.

Certos da compreensão dos nobres edis, solicitamos aprovação de nossa emenda modificativa. 

Schroeder, 01 de setembro de 2022.
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